
  

Vila Velha/ES, 18 de fevereiro de 2026 

CIRCULAR                                                      N.º 028/26 

CONSULTA DE DONS ESPIRITUAIS 

Prezados Pastores e Igrejas, 

Conforme já estabelecido na Circular nº 142/25 – “Não removas os limites antigos”, o 

Senhor tem conduzido a Sua Igreja com fidelidade e revelado a importância dos dons espirituais 

como instrumentos de edificação e comunhão. Reafirmamos, portanto, a necessidade de que 

sejam exercidos em ordem e reverência, comunicando as seguintes orientações: 

1. Deve-se clamar e consultar um dom de cada vez antes de ser falado. Só devem 

ser lidos textos que claramente indiquem se o dom provém do Senhor ou se não 

provém do Senhor. 

2. A juízo do Pastor, o dom pode ser falado antes da consulta. 

3. O Pastor pode solicitar que os dons lhe sejam entregues por escrito antes de 

serem consultados. 

Que o Senhor nos conduza em simplicidade e obediência, para que os dons espirituais 

continuem sendo sinais de Sua presença e instrumentos de bênção no meio da Igreja. 

A paz do Senhor 

Conselho da Igreja Cristã Maranata 


